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Aproveite bem este conteúdo 
feito especialmente para você!
Olá, caro leitor, tudo bem com você? 

Espero que as próximas páginas sejam realmente 
valiosas para você e que sirvam como o ponto de partida 
para um escritório focado no crescimento.

Neste eBook irei abordar tópicos como: sociedade de 
advogados, regime de tributação e outras áreas que 
são cruciais para o profissional do Direito que deseja 
empreender e evoluir.
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O que você aprenderá com este eBook:

	 Realmente vale a pena entrar para uma sociedade de advogados?
	 Sociedade Simples de Advogados: Vantagens e desvantagens;
	 Como funciona a tributação para Sociedade Unipessoal de Advocacia.
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REALMENTE VALE A PENA ENTRAR PARA 
UMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS?
A sociedade de advogados é uma modalidade 
criada para formalizar a atividade de advogados 
autônomos, que podem ser enquadrados em um 
regime de tributação que seja mais vantajoso à sua 
área de atuação e, assim, poder gozar de benefícios, 
antes concedidos apenas para pessoas jurídicas. 

O advogado autônomo possui uma forma de 
tributação diferente da sociedade de advogados, e 
por isso é impedido de unificar os impostos federais 
e o ISS - que refere-se ao município - sobre os 
serviços prestados. 

O advogado autônomo está sujeito a pagar:

	 IR -Imposto de Renda;
	 ISS - Imposto Sobre Serviço;
	 INSS - Contribuição ao Instituto Nacional    
 do Seguro Social.
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Já em uma sociedade de advogados, o escritório - Personalidade Jurídica, - pode utilizar o regime 
especial de tributação dentro das regras estabelecidas para o Simples Nacional, por exemplo.

Na categoria de sociedade de advogados, os empreendedores do Direito gozam de alguns 
benefícios, antes restritos somente à pessoa jurídica, como a emissão de Nota Fiscal.

Muitos clientes - principalmente corporativos - dão maior credibilidade às personalidades jurídicas, 
e por isso só contratam serviços mediante a emissão de Nota Fiscal. 

Mesmo havendo uma tributação sobre os serviços faturados na Nota Fiscal, existe a vantagem 
de uma sociedade de advocacia poder contar com vários tipos de regimes tributários, sendo o 
Simples Nacional, possivelmente, o mais vantajoso, com uma tributação que parte de 4,5%, de 
acordo com o faturamento  do  escritório.

Com as novas regras estabelecidas para o Simples Nacional em 2016, é possível criar sociedades de 
advogados unipessoais ou sociedades pluripessoais, compostas por dois ou mais advogados.
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QUAIS AS VANTAGENS E DESVANTAGENS 
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS?
Com as novas regras, torna-se mais vantajoso montar uma sociedade de advogados, em vez de 
continuar a trabalhar como advogado autônomo e pessoa f ísica. 

Ao ter o seu CNPJ, a sociedade passa a ser Personalidade Jurídica, economizando em sua  carga 
tributária.

Para ter uma base sobre a carga tributária paga por um advogado autônomo e a carga tributária 
de uma sociedade de advogados, podemos fazer um cálculo bastante simplificado.
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Ao considerarmos uma receita mensal de R$ 10 mil, podemos ver os resultados da carga tributária 
para ambas as situações:

Com uma receita mensal de R$ 10 mil, o advogado autônomo deve pagar em impostos federais: a 
contribuição de INSS, no valor de R$ 1.129,16, enquanto seu IRPF terá o valor de R$ 2.439,48. 

Ou seja, sua carga tributária mensal aproximada é de 26,99%, além de
pagar o ISS ao município, de acordo com a legislação vigente no mesmo.

Na sociedade de advogados, por sua vez, tanto 
na forma unipessoal quanto pluripessoal, com a 
mesma receita mensal, a Personalidade Jurídica 
pagará se for optante pelo Simples Nacional: 

	 1,28% de COFINS (R$ 128,00),
	 1,22% de CSLL (R$ 122,00),
	 2% de ISS (R$ 200,00). 

Com uma carga total de R$ 450,00 ou 4,5% + INSS 
(definido conforme o pró-labore).

ADVOGADO AUTÔNOMO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS



Guia do Advogado Empreendedor 9

Portanto, como podemos verificar, a carga 
tributária da sociedade de advogados é 
bastante reduzida, principalmente quando o 
escritório optar pelo Simples Nacional. 

Dessa forma, ao optar pelo regime simplificado 
de tributação, a sociedade poderá recolher 
todos os impostos em valor bem menor, 
garantindo aos advogados participantes todos 
os direitos previstos na legislação, inclusive os 
benefícios da Previdência Social.

Vale dizer que, para montar a sociedade 
de advogados, é importante consultar um 
contador para verificar a situação em particular. 
Com os cálculos corretos, os advogados poderão 
conseguir maiores vantagens tributárias, 
principalmente quando se trata da retirada de 
pró-labore, que deve ser de valor fixo mensal.
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A legislação brasileira ainda prevê outros regimes tributários para uma sociedade de advogados, 
estabelecida como Personalidade Jurídica: 

	 o Lucro Real, e 
	 o Lucro Presumido.

Através do Lucro Real, o cálculo dos impostos é feito de acordo com o resultado apurado por 
meio da contabilidade, sendo indicado apenas para empresas que possuem uma margem de 
lucro inferior a 32% das receitas do negócio, para prestadores de serviços, e de 8% para empresas 
comerciais.

OUTROS REGIMES TRIBUTÁRIOS PARA O ADVOGADO
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Esses percentuais são 
tomados como base por 
serem estipulados para a 
determinação do
cálculo de impostos no Lucro 
Presumido. Portanto, se uma 
empresa de prestação de 
serviços, como é o caso da 
sociedade de advogados, tiver  
margem de lucro superior,
será mais vantajoso utilizar o 
Lucro Presumido.

No entanto, da mesma 
forma que no caso da 
aplicação do Simples 
Nacional, é interessante ter 
o apoio de uma assessoria 
contábil especializada 
em contabilidade para 
advogados, fazendo os 
cálculos para comparação 
e aplicando as duas 
metodologias de cálculo.
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Segundo a legislação, as sociedades 
personificadas  podem ser 
categorizadas como:

	 Sociedade Empresária ou 
	 Sociedade Simples.

A Sociedade Empresária é uma 
Personalidade Jurídica voltada para 
qualquer atividade econômica de 
produção ou circulação de bens, e por 
isso tem um caráter mercantil e deve 
ser registrada na Junta Comercial.

A Sociedade Simples é uma 
Personalidade Jurídica que 
desenvolve qualquer atividade de 
natureza intelectual, científica, 
literária ou artística.

SOCIEDADE SIMPLES DE ADVOGADOS :  
VANTAGENS E DESVANTAGENS
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Quando falamos em uma sociedade de advogados não podemos categorizá-la como Sociedade 
Empresária, pelo simples fato de um advogado não exercer atividades próprias de um empresário.

Portanto, uma associação entre advogados que queiram montar um escritório de advocacia deve 
ser constituída como Sociedade Simples, isto é, uma Personalidade jurídica de direito privado que 
oferece serviços de advocacia, não havendo necessidade de registro na junta Comercial e sim na 
Seccional da Ordem dos Advogados onde está estabelecida.

Desde 2016, quando foi promulgada a Lei 13.247/16, autorizando a sociedade unipessoal de 
advogados, qualquer advogado pode registrar sua sociedade na seccional da OAB, podendo 
também optar pelo regime tributário do Simples Nacional.
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Um grupo de advogados pode formar uma Sociedade Simples de Advogados, com Personalidade 
Jurídica que tem suas particularidades.

Assim, entre outros detalhes, uma Sociedade Simples de Advogados não pode ser considerada 
uma Sociedade Empresária e, por isso, não é permitido adotar um nome de fantasia, além de não 
poder atuar em qualquer outra atividade profissional que não seja o Direito. 

Sem contar também que não pode ter no seu quadro de sócios um profissional que não esteja 
inscrito na OAB, mesmo que seja um bacharel ou estagiário em Direito.

AS PARTICULARIDADES DA  
SOCIEDADE SIMPLES DE ADVOGADOS
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A Sociedade Simples de 
Advogados ainda deve constar 
na razão social o nome de, 
pelo menos, um advogado 
responsável, obedecendo ao 
Estatuto da OAB e, no
caso da sociedade unipessoal, o 
nome será o do advogado titular.

Outra regra que deve ser 
obedecida na Sociedade Simples 
de Advogados: 

Cada profissional só pode 
integrar uma sociedade ou 
constituir sua própria sociedade 
unipessoal dentro da área do 
Conselho Seccional da OAB, 
não sendo permitindo ser sócio 
de mais de uma sociedade na 
mesma circunscrição.



Guia do Advogado Empreendedor 16

O advogado é o tipo de profissional que 
precisa manter bons contatos, ter excelentes 
relacionamentos e ser reconhecido em sua profissão. 
Portanto, pode encontrar diversas vantagens ao se 
associar com outros advogados em uma sociedade 
simples.

A constituição de uma Sociedade Simples de 
Advogados permite aumentar a força de trabalho, 
atendendo mais de uma área do Direito, permitindo 
também maior possibilidade de conseguir novos 
clientes e, com  isso, proporcionando melhores 
condições de expandir suas atividades no Direito.

VANTAGENS DA SOCIEDADE  
SIMPLES DE ADVOGADOS
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Com a formação de uma Sociedade Simples de 
Advogados, os profissionais conseguem maior 
credibilidade e mais segurança para os clientes, 
já que são oferecidas diversas especialidades do 
Direito.

Outra vantagem que não pode ser negligenciada 
é a participação nos lucros do escritório, que deve 
ser proporcional ao percentual de quotas de cada 
um, além dos honorários dos  próprios processos.

Portanto, integrar uma Sociedade Simples de 
Advogados é uma estratégia bastante promissora 
para o crescimento profissional, permitindo aliar 
recursos financeiros, conhecimento e experiência 
profissional.

Vale lembrar ainda que, ao montar uma 
Sociedade Simples de Advogados, a carga
tributária é bem menor do que para um 
advogado autônomo, gerando economia para o 
escritório e, evidentemente, maior lucro para os 
profissionais.
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Alguns pontos que nem podem ser 
considerados desvantagens devem ter 
especial atenção na constituição de uma 
Sociedade Simples de Advogados.

Dessa forma, entre outras condições, um 
advogado que seja participante de uma 
sociedade, onde tenha atuado como sócio, 
estagiário, associado ou empregado, não 
pode patrocinar causas de clientes do 
escritório por um prazo mínimo de 2 anos.

Outra situação que deve ser analisada é a 
possibilidade de haver prejuízo na Sociedade 
Simples de Advogados, quando os custos 
devem ser assumidos solidariamente por 
todos os integrantes, independente  do fato  
de terem conseguido resultados positivos 
com seus  próprios processos.

POSSÍVEIS DESVANTAGENS DA 
SOCIEDADE SIMPLES DE ADVOGADOS
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Com relação aos pagamentos de indenizações a terceiros e dívidas de uma Sociedade Simples de 
Advogados, o Artigo 2° § 4° da Lei 13.247/2017 diz que: 

“Além da sociedade, o sócio e o titular da sociedade individual de 
advocacia respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados 
aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo 
da responsabilidade disciplinar em que possam incorrer.”

Como responsabilidade subsidiária dos sócios entende-se que, havendo necessidade de execução 
de qualquer indenização, em primeiro lugar devem ser utilizados os bens da sociedade que, se 
não forem suficientes, deverá ser coberta pelo patrimônio pessoal de cada sócio.
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Além disso, a responsabilidade de cada 
sócio perante crédito de terceiros é 
ilimitada, ou seja, um sócio que tenha 
participação de 25% no capital social de 
uma Sociedade Simples de Advogados 
e que não tenha condições de arcar 
com pagamentos ou indenizações, 
deve  responder  particularmente pela 
totalidade da dívida. Dessa forma, se 
um dos sócios não possuir bens para 
cobrir os valores e o outro sim, quem 
tem melhores condições arcará com o 
prejuízo.
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Para tratar da legislação quando há intenção de montar uma Sociedade Simples de Advogados, é 
interessante consultar um contador especializado em contabilidade para advogados.

Mesmo conhecendo a lei, o advogado, com o apoio de uma assessoria contábil, terá maior 
segurança jurídica para legalizar seu escritório, além de contar com as análises tributárias precisas 
de contadores experientes em aderir ao melhor regime de tributação, dentre outras vantagens 
que o auxílio indispensável de profissionais contábeis experientes podem gerar para uma 
Sociedade Simples de Advogados.

CONCLUSÃO - SOCIEDADE SIMPLES
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A Lei 13.247/16 possibilitou aos advogados a constituição da 
Sociedade Unipessoal de Advocacia.

Esse tipo de pessoa jurídica “sociedade” - semelhante a já conhecida 
EIRELI - é uma excelente forma para o advogado reduzir a carga 
tributária de seu escritório, pois permite a opção por um sistema de 
tributação simplificado - Simples Nacional, que lhe traz uma redução 
burocrática considerável, além de, visíveis vantagens financeiras.
A tributação para uma sociedade unipessoal de advocacia deve 
ser analisada pelos advogados que optarem por constituir esse 
tipo de Personalidade Jurídica, em conjunto com um o contador 
especializado em contabilidade para sociedade de advogados, 
buscando simular, dentre os regimes tributários, a opção mais 
vantajosa.

Vamos analisar, nesse tópico, as formas de tributação apresentadas 
pela legislação para as atividades da advocacia, permitindo que você, 
como profissional do Direito, possa encontrar a melhor forma de 
trabalhar dentro da legislação e do correto recolhimento de tributos.

COMO FUNCIONA A TRIBUTAÇÃO PARA SOCIEDADE 
UNIPESSOAL DE ADVOCACIA
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O advogado autônomo está obrigado à escrituração do Livro Caixa onde identifica os clientes. 

Sujeita-se aos seguintes impostos:

	 ISS - Imposto sobre Serviços, entre 2% e 5% do faturamento - recolhimento mensal à    
 Prefeitura de seu município.
	 IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física, de isento a 27,5 %- tributação determinada pela   
 tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física - recolhido mensalmente, através do   
 carnê leão.

Para não precisar recolher o IRPF sobre o valor total bruto de seus rendimentos, o advogado 
autônomo deverá escriturar um livro caixa, onde, com a ajuda de um profissional contábil, serão 
lançados toda a sua receita bruta e as despesas dedutíveis, reduzindo consideravelmente os 
valores tributados. 

As despesas dedutíveis são subtraídas dos valores brutos recebidos, e o IRPF é apurado sobre o 
rendimento líquido.

TRIBUTAÇÃO PARA O ADVOGADO AUTÔNOMO
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A tributação por meio da pessoa jurídica pode ser mais vantajosa para o advogado.

A Sociedade Unipessoal de Advogados, sendo pessoa jurídica, se sujeita à tributação como 
qualquer empresa, podendo optar pelo SIMPLES NACIONAL, além das modalidades a seguir:

TRIBUTAÇÃO ATRAVÉS DA SOCIEDADE  
UNIPESSOAL DE ADVOGADOS
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No Lucro Real e no Lucro Presumido, a tributação deve ser feita nos seguintes moldes para a 
sociedade unipessoal de advogados:

	 ISS - O ISS é recolhido através da alíquota estabelecida pelo município sobre o rendimento   
 bruto de serviços da sociedade, variando entre 2% e 5% ou, em alguns locais, através de valor   
 fixo estabelecido pela Prefeitura;
	 IRPJ - A Sociedade Unipessoal de Advogados pode recolher o IRPJ através do Lucro    
 Presumido, que corresponde a 32% do valor do faturamento da empresa, com a alíquota    
 de 15%, havendo um adicional de 10% sobre valores excedentes a R$ 20 mil mensais. No    
 Lucro Real a base de cálculo é o resultado econômico apurado em balanço ajustado por    
 adições e exclusões que irão formar o Lucro Real.
	 CSLL - A CSLL segue a sistemática do IRPJ. A alíquota em ambos os regimes é de 9% O    
 percentual de presunção é 32%.
	 PIS e COFINS - A PIS e a COFINS, conforme o regime do IRPJ (real ou presumido) será    
 cumulativo (3,65%) se o lucro presumido e não cumulativo. Se lucro real com alíquota de 9,75%,  
 permitido o crédito nos custos dos serviços.
	 INSS - A Sociedade Unipessoal de Advogados deve recolher ao INSS a alíquota de 20%   
 sobre o pró-labore dos sócios, além de 20% sobre a folha de pagamento. Na folha de     
 pagamento ainda incidem as contribuições a terceiros, de 5,8%, e 1% de RAT.

TRIBUTAÇÃO PARA SOCIEDADE UNIPESSOAL DE 
ADVOGADOS NO LUCRO PRESUMIDO E LUCRO REAL
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A sociedade unipessoal de advogados pode recolher seus impostos também através do Simples 
nacional, segundo  as alíquotas estabelecidas pelo anexo IV da Lei 123/06, pagando uma alíquota 
única sobre o faturamento, unindo todos os tributos.

Essa alíquota aumenta conforme vai aumentando o faturamento durante o ano, o que vai 
exigir que o planejamento tributário seja feito de forma criteriosa, garantindo que a sociedade 
unipessoal de advogados possa recolher todos os impostos exigidos, buscando os menores valores 
possíveis.

A implantação do Simples Nacional, na sociedade unipessoal de advogados, pode ser a melhor 
opção, já que simplifica todos os recolhimentos e, na maioria das vezes, reduz a carga tributária 
em até 75%, em relação a modalidade de atuação como autônomo,  por  exemplo.

SIMPLES NACIONAL
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